
J I:::STADO DE l\lATO GROSSO 

~:OV!UBRC ::J;;: 1 957. 

Jeclbra de utilidQde públi 
0~ a ~ssoci~ção Rural de l~~~ -
bai. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber ~ue a Asse~bléia Lecisldtiva do 
Est~do decreta e eu s~n0iono d secuinte Lei: 

Arti~o 1º - Fica deolarada de utilidade nú 
blica t parêl. tc':os os efeitc:.s 1 e":;t.1.is , a .li.scocia;:~o 311,= 
rol de ,\ffiaJ;Jbai • 

.Arti::o 2 2 - 3sta lei 8'1tr ...... rá. er.1 viGor 'la dét. 
td ie sua publiG&~ão, reVO~alhS as ~iS~oSiJõe3 e~ U~~ 
trC::rio. , 

p<...lácio ~'~le 1JuJtro, 8:1 JUi...!b~, 11:8 l1ovC:!1~ro de 
1 957, 136Q ia Indepen:1Éi"lJia e JjQ ·d~ Repúb:iJ_. 
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